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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001402-14.2022.8.26.0072 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara, 
do Foro de Bebedouro, Estado de São Paulo, Dr(a). JOAO CARLOS SAUD ABDALA FILHO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
MICHELE DE SOUZA FIGUEIRA FELICIANO, RG 40.063.562-8, CPF34623677818, e FIGUEIRA E FELICIANO INDÚSTRIA DE 
COSMÉTICOS LTDA., CNPJ nº 21.085.169/0001-61, e ARGEU FRANCISCO FELICIANO, CPF 331.175.718-17, RG n°40.185.873-X, 
que lhe foram proposta uma ação de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de Glaucia Maria 
Albino e outros, obje�vando a rescisão da relação loca�cia do imóvel sito à Alameda Corcovado nº 579, Jardim Para� II, 
objeto da matrícula20.510, bem como, a condenação no pagamento dos alugueres e demais encargos inadimplidos, no valor 
de R$ 34.349,19 (Mar/22). Estando os réus em lugar incerto e não sabido, expede-se edital para que contestem e requeiram 
provas cabíveis em 15 dias, decorrido o prazo do presente edital. Não sendo contestada a ação, implicará revelia e presumir-
se-ão como verdadeiros os fatos narrados pelo autor conforme preceitua o art. 344 do CPC. Ficando adver�do de que no 
caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. Nada mais. Dado e passado 
nesta cidade de Bebedouro, aos 08 de novembro de 2024.                                 P-21e22/11

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
A A TANOUE RESTAURANTE E LANCHONETE FAST FOOD EIRELI., inscrita no CNPJ nº 29.303.297/0001-46, com
endereço na R. Palestra Itália, 500, Loja SUC FF233-A, CEP 05005-030, Perdizes, São Paulo/SP, representada na forma de
seu Contrato Social, doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS
DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº  01.480.456/
0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante denominado “SINDICATO”
convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 26/11/2024, com início às
14:30 e término às 15:30. O endereço eletrônico para votação será divulgado através de comunicado que será fixado nas
dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, será discutida e
deliberada a seguinte Ordem do dia: piso salarial, trabalho aos domingos e feriados, adicionais, substituição de benefícios,
escala 12x36,banco de horas contribuições e eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores.A
votação e a homologação do instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 22 de novembro de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
NAVARROPEREIRA GASTRONOMIA LTDA., inscrita no CNPJ nº42.088.672/0001-40, com endereço na Alameda
Campinas, nº 1061– Jd. Paulista , CEP: 01404-001, São Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato Social,
doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE
REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº
01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante
denominado “SINDICATO” convocam os empregados alocados na  EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá
no dia 04/12/2024 com início às 9:30 h e término às 10:30 h. O endereço eletrônico para votação será divulgado
através de comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de
Trabalho objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: enquadramento sindical, folga
compensatória, trabalho aos domingos e feriados, substituição de benefícios, jornadas, contribuições e eventuais
outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do instrumento
coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 22 de novembro de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
P & N COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 45.971.136/0001-87, com endereço na Avenida Otto
Baumgart nº 500– Loja 1027- Vila Guilherme, CEP: 02049-900, São Paulo/SP, representada na forma de seu
Contrato Social, doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS
EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no
CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante
denominado “SINDICATO” convocam os empregados alocados na EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá
no dia 27/11/2024 com início às 10:45 h e término às 11:45h. O endereço eletrônico para votação será divulgado
através de comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo Coletivo de
Trabalho objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: enquadramento sindical, folga
compensatória, trabalho aos domingos e feriados, substituição de benefícios, jornadas, contribuições e eventuais
outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do instrumento
coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 22 de novembro de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
P&L COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº48.466.702/0001-91, com endereço na Avenida
Aricanduva  nº 5555– Loja 06 – Arco FF -Jd. Santa Terezinha, CEP: 03527-904, São Paulo/SP, representada na forma
de seu Contrato Social, doravante denominada “EMPRESA”, e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES
NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita
no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662, Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000,
doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados alocados na  EMPRESA para Assembleia Virtual,
que ocorrerá no dia 28/11/2024, com início às 14:30h e término às 15:30h. O endereço eletrônico para votação
será divulgado através de comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como a minuta do Acordo
Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: enquadramento
sindical, folga compensatória, trabalho aos domingos e feriados, substituição de benefícios, jornadas, contribuições
e eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do
instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 22 de novembro de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente
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22/11
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1146598-91.2023.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 1146598-91.2023.8.26.0100 Classe - Assunto Interdição/Curatela - Nomeação Requerente: LÚCIA
ANTÔNIA TAVEIRA, CPF 26311976820, RG 5.369.239-1, Rua Sao Carlos do Pinhal, 582, Apto 62, Bela Vista, CEP
01333-001, São Paulo - SP Requerido: BEATRIZ ALVES TAVEIRA, CPF 04911644834, RG 1.713.915-6, com endereço
à Rua Sao Carlos do Pinhal, 582, Apto 62, Bela Vista, CEP 01333-001, São Paulo - SP Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vivian
Wipfli Vistos. Ante o exposto, julgo procedente a ação para declarar Beatriz Alves Taveira, nos termos do artigo 4º, III,
do Código Civil, parcialmente incapaz de exercer pessoalmente atos da vida civil de natureza patrimonial e negocial,
não podendo, assim, contratar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, emprestar, demandar ou ser demandado,
contrair obrigações, doar, receber doação, entre outros. Nomeio o(a)(s) requerente(s) Lúcia Antônia Taveira
curador(a)(es) do requerido e determino venham contas anualmente, para conferência, nos termos do artigo 553 do
Código de Processo Civil, a partir da nomeação provisória. As contas deverão ser instruídas, sempre, com cópia da
última declaração de imposto de renda, certidão de benefícios previdenciários recebidos, informes bancários e certidões
imobiliárias/escrituras, contratos de locação, e cópia da última prestação apresentada e homologada, além de cópia
da presente sentença, entre outros documentos relevantes. Por fim, anote-se em livro próprio a frequência ora
determinada, para controle e arquivem-se os autos, após. Custas e despesas processuais pelo(a) requerente,
observada a gratuidade judiciária, se deferida. Em obediência ao disposto nos artigos 755, 1184 do NCPC e artigo
9,III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil competente e publique-se pela imprensa local e pelo
órgão oficial por 3 (três) vezes. Oficie-se ao SCPC conforme provimento CG nº 43/2012, anexo V. Esta sentença servirá
como termo de compromisso e certidão de curatela, para todos os fins legais. Publicada a presente, tornem para outras
deliberações. P.R.I.C. São Paulo, 30 de agosto de 2024. K-22/11

22/11
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1121685-16.2021.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 1121685-16.2021.8.26.0100 - Curatela Curador (Ativo): Henrique Jose Rodstein e outro Interditando
(Passivo): Letícia Rodstein Juiz de Direito : Leonardo Aigner Ribeiro Vistos. Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido para DECRETAR a interdição parcial de Letícia Rodstein, RG 34.221.453-6 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob
o nº 304.498.798-95, filha de Henrique José Rodstein e Françoise Yvonne Romano Rodstein, nascida aos 8 de
fevereiro de 1980, residente na Rua Renato Paes de Barros, nº 1.054, apartamento nº 71, nesta Capital, para atos
da vida negocial e patrimonial, como fazer empréstimos, conciliar, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser
demandada. Nomeio Henrique José Rodstein, RG nº 5.164.059 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 669.511.948-
15 e Françoise Yvonne Romano Rodstein, RG nº 4.626.398-6 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 898.043.098-15,
residentes na mesma Rua Renato Paes de Barros, nº 1.054, apartamento nº 71, nesta Capital, como CURADORES
DEFINITIVOS. A causa da interdição é Síndrome de Down (CID10: Q90) ou trissomia do cromossomo 21. Nos termos
da manifestação ministerial de fls. 172/173, dispenso os Curadores da prestação de contas e da caução a que se
refere o artigo 1.745, parágrafo único, do Código Civil. INSCREVA-SE a presente no Registro Civil e publique-se pela
Imprensa Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias, consoante o disposto no art. 1184 do Código de Processo
Civil, na forma do art. 9º, inciso III, do Código Civil. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL E COMO MANDADO,
a ser inscrita no 1º Registro de Pessoas Naturais, localizado na Sé, acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, para que o Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente proceda o seu cumprimento. Os curadores deverão, no prazo de cinco dias,
assinar cópia impressa desta sentença, digitalizando esta via assinada para os autos, que servirá como TERMO DE
COMPROMISSO e CERTIDÃO DE CURATELA DEFINITIVA. P.I.C. São Paulo, 22 de julho de 2024. K-22/11

22/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028451-64.2023.
valor total: R$ 14,00

PROCESSO Nº1028451-64.2023.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões, do Foro
de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). ROBERTA CRISTINA MORÃO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 16/05/2024, foi decretada a
INTERDIÇÃO de MARIA ROSA BENITE DA SILVA, CPF 66248434891, por não lhe ser possível administrar sua vida
civil e seus bens. A interdição, considerada e concedida como medida excepcional, só o privará de, sem curador,
emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, e praticar, em geral, os atos que
não sejam de mera administração, consoante o disposto no art. 85 da Lei nº 13.146/2015, que instituiu a Lei Brasileira
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto das Pessoas com Deficiência), e nomeados como CURADORES, em
caráter DEFINITIVO, a Sra. Avelina Benite Buer, CPF 27833332879 e o Sr. José Alessandro Benite da Silva, CPF
26158123862. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da
lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 07 de agosto de 2024. K-22/11

22/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1023161-37.2022.
valor total: R$ 21,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023161-37.2022.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). JAYTER CORTEZ JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER ao CARLOS ENRICO BUENO, CNPJ 42639855000107, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão
em Alienação Fiduciária por parte de Banco Bradesco S/A, para cobrança de R$249.063,25 (set/22) decorrente do
contrato de financiamento nº 5.812.099 firmado em 04.03.22, tendo como garantia em alienação fiduciária o veículo
Renault/Master Extra Furgão L3H@ 2.3DC, cor branca,21/22, chassi 93YMAFEXANJ890133; Placa: FOI-9F37,
Renavam 1293935953, devidamente apreendido (fls. 105). Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta para que no prazo de 05 dias, pague o débito, sob
pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena do bem a autora e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta sob pena de confissão e revelia, caso em que
nomear-se-á um curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 08 de novembro de 2024. K-22/11

22/11
7 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032002-94.2023.
valor total: R$ 49,00

Processo Digital nº: 1032002-94.2023.8.26.0100 Classe – Assunto Interdição/Curatela – Nomeação Requerente:
Dario de Abreu Pereira Júnior e outros Curadora Fernanda Fernandes Gallucci - OAB/SP 287.483 Requerido:
Roberto de Abreu Pereira - CPF 11289224870 Juiz(a) de Direito: Dr (a). Tatiana Federighi Saba. Vistos. Posto isso,
acolho o pedido inicial a fim de reconhecer a INCAPACIDADE RELATIVA e decretar a INTERDIÇÃO de Roberto de
Abreu Pereira, Brasileiro, Solteiro, Administrador de Empresas, RG 14189441-6, CPF 11289224870, com endereço
à Jose Maria Lisboa, 1000, Apartamento 171, Jardim Paulista, CEP 01423-002, São Paulo - SP, nascido em 27/06/
1967, natural de São Paulo, SP, filho Dário de Abreu Pereira Júnior e Maria Lúcia Pires de Abreu Pereira, portador de
Síndrome de Dependência de Cocaína, F14.2 pela CID-10, afetando todos os atos da vida civil relacionados aos
direitos de natureza patrimonial e negocial, nomeando- lhe curadora Fernanda Fernandes Galluci, Advogada, RG
34.626.487-X, CPF 341.302.308-08. Em obediência ao disposto no §3º do artigo 755 do Código de Processo Civil,
serve o dispositivo da presente sentença como edital, a ser publicada por três vezes na imprensa oficial, com intervalo
de dez dias, uma vez na imprensa local, na rede mundial de computadores (no sítio deste Tribunal de Justiça) e na
plataforma do Conselho Nacional de Justiça. A publicação na imprensa local deve ser providenciada pela curadora,
no prazo máximo de quinze dias, comprovando nos autos, sob pena de destituição e responsabilização pessoal. Caso
a parte tenha sido beneficiada com a gratuidade judicial, a publicação na imprensa local fica dispensada (art. 98, III,
do CPC). A publicação na rede mundial de computadores ocorre com a mera confirmação da movimentação desta
sentença, publicada no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça. Finalmente, a publicação na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça fica dispensada enquanto não for criada e estiver em efetivo funcionamento. Serve
ainda esta sentença, desde que acompanhada da certidão de trânsito em julgado, como mandado para registro da
interdição no Cartório de Registro Civil competente, para que o Sr. Oficial da Unidade de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente proceda ao seu cumprimento, sendo que o assento de nascimento do interditado foi lavrado sob
a matrícula 111286 01 55 1967 1 00275 052 0285117-47, 17º RCPN da Capital. Esta sentença, assinada digitalmente,
servirá também como termo de compromisso e certidão de curatela, válidos por tempo indeterminado, independentemente
de assinatura do curador (art. 759, I, do CPC), para todos os fins legais. Deverá a curadora imprimí-la diretamente
no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça, sem necessidade de comparecimento em cartório. Ante a presumida idoneidade
da curadora, dispensa-se a prestação de caução para o exercício da curatela (art. 1.745 e art. 1.774, do CC). A
curadora deverá prestar, anualmente, contas de sua administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art.
84, §4º, da Lei 13.146/15), ficando vedada a prática de disposições de bens e direitos da incapaz sem autorização
deste Juízo de interdição, com fulcro nos artigos 1.748, 1.749, 1.750 e 1.781 do CC. (“Outros procedimentos de
jurisdição voluntária - classe 1294 e assunto 50299”, por dependência à presente interdição). A curadora deverá
manter consigo os comprovantes de recebimentos e despesas realizadas em nome do interditado, para a prestação
de contas ao Juízo, conforme artigo 84, § 4º, da Lei nº 13.146/05. Ante a manifestação do Ministério Público a fls. 3428/
3429, determino a reavaliação do interdito em 12 meses, com realização de nova perícia médica, contados da
publicação desta sentença. Ressalto que o dever de prestação de contas se constitui quando se administra bens,
valores ou interesses de terceiro, e no presente caso, a nomeação como curadora provisória fixa o termo inicial para
o cumprimento de tal dever (23 de fevereiro de 2024). Custas na forma da lei (fls. 21/22). Sem condenação aos ônus
de sucumbência por se tratar de processo necessário. P.R.I. Ciência ao Ministério Público. São Paulo, 04 de outubro
de 2024. K-22/11

22/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009221-36.2023.
valor total: R$ 14,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ANTONIO SALVADOR
MARTINEZ, REQUERIDO POR VÂNIA RINALDI MARTINEZ DE DEUS E OUTROS - PROCESO Nº 1009221-
36.2023.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XI - Pinheiros,
Estado de São Paulo, Dr(a). Augusto Drummond Lepage, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 16/05/2024 16:42:48, foi decretada a INTERDIÇÃO
de ANTONIO SALVADOR MARTINEZ, CPF 5716490868, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer
pesoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Vanesa Rinaldi
Martinez, Vivian Rinaldi Martinez e Vânia Rinaldi Martinez de Deus. O presente edital será publicado por três vezes,
com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
17 de julho de 2024. K-22/11

22/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003772-82.2022.
valor total: R$ 14,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Maria Santina da Silva
Souza, REQUERIDO POR Rosy Veloso de Souza Vieira - PROCESSO Nº 1003772-82.2022.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a).
VINCENZO BRUNO FORMICA FILHO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 15/04/2024 16:09:07, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA
SANTINA DA SILVA SOUZA, declarandoo(a) relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, em
razão de acometimento de demência (CID F03), tendo sido nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO,
o(a) Sr(a). Rosy Veloso de Souza. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado
na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de junho de 2024. K-22/11

22/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003910-11.2021.
valor total: R$ 14,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Beatriz Jacintho
Neves, REQUERIDO POR Carolina Jacintho Neves e outros - PROCESSO Nº 1003910-11.2021.8.26.0704. A MM.
Juíza de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Renata
Coelho Okida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que,
por sentença proferida em 08/08/2024 20:10:40, foi decretada a INTERDIÇÃO de BEATRIZ JACINTHO NEVES,
declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeadas como CURADORAS,
em caráter DEFINITIVO, as Sras. LAIS HELENA JACINTHO NEVES MIRANDA, MARINA JACINTHO NEVES e CAROLINA
JACINTHO NEVES BUZZINI. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na
forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de agosto de 2024. K-22/11

22/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: FC OLIVEIRA
valor total: R$ 60,00

ABANDONO DE EMPREGO
Sr. Fabricio Amorim Santos CTPS: 005045663/08319- SP Esgotados nossos recursos de
localização e tendo em vista encontrar-se em local não sabido, convidamos o Sr. Fabricio
Amorim Santos CTPS: 005045663/08319- SP, a comparecer em nosso escritório, a fim de retornar
ao emprego ou justificar as faltas desde 14/08/2024, dentro do prazo de 2 dias a partir desta
publicação, sob pena de ficar rescindido, automaticamente, o contrato de trabalho, nos termos
do art. 482 da CLT.  São Paulo, FC Oliveira Construções LTDA. Avenida Marechal tito, 4719, Itaim
Paulista. São Paulo - SP. K-22/11

22/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: BAR E LANCHES
valor total: R$ 60,00

COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO
Solicitamos que a Sra. KEILA SILVA ARAUJO, portadora da CTPS nº 0011006-0422, ex funcionária
da empresa BAR E LANCHES PRINCESA DA LAPA LTDA-ME, CNPJ 13.709.457/0001-11, situada
na Rua: Guaicurus, 1413- Água Branca- Cep: 05033-002- São Paulo-SP. A comparecer ao
nosso departamento pessoal no prazo de 48 horas a partir desta publicação para que seja
reintegrada. Esgotado esse prazo, será configurado abandono de emprego, o que importará
em desligamento por justa causa e futura indenização gestacional. K-22/11

22/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032788-18.2021.
valor total: R$ 14,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Douglas Williams da
Silva Jacó, REQUERIDO POR Luiz Vandoque Jaco Filho e outros - PROCESSO Nº 1032788-18.2021.8.26.0001. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a).
Luiz Rogério Monteiro de Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, por sentença proferida em 12.04.23 foi decretada a INTERDIÇÃO de Douglas Williams da Silva Jacó (CPF
366.683.538-43), declarando-o relativamente incapaz de exercer todos os atos de natureza negocial da vida civil, tais
como os elencados no artigo 1.782 do C.C. (emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser
demandado), bem como realizar compra, venda ou doação, sem assistência da curadora, nomeada em caráter
definitivo, a Sra. Susana da Silva Jacó (CPF 301.252.878-44). O presente edital será publicado por três vezes, com
intervalo de dez dias e afixado na forma da lei. NADA MAIS. K-22/11

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

22/11
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1146598-91.2023.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 1146598-91.2023.8.26.0100 Classe - Assunto Interdição/Curatela - Nomeação Requerente: LÚCIA
ANTÔNIA TAVEIRA, CPF 26311976820, RG 5.369.239-1, Rua Sao Carlos do Pinhal, 582, Apto 62, Bela Vista, CEP
01333-001, São Paulo - SP Requerido: BEATRIZ ALVES TAVEIRA, CPF 04911644834, RG 1.713.915-6, com endereço
à Rua Sao Carlos do Pinhal, 582, Apto 62, Bela Vista, CEP 01333-001, São Paulo - SP Juiz(a) de Direito: Dr(a). Vivian
Wipfli Vistos. Ante o exposto, julgo procedente a ação para declarar Beatriz Alves Taveira, nos termos do artigo 4º, III,
do Código Civil, parcialmente incapaz de exercer pessoalmente atos da vida civil de natureza patrimonial e negocial,
não podendo, assim, contratar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, emprestar, demandar ou ser demandado,
contrair obrigações, doar, receber doação, entre outros. Nomeio o(a)(s) requerente(s) Lúcia Antônia Taveira
curador(a)(es) do requerido e determino venham contas anualmente, para conferência, nos termos do artigo 553 do
Código de Processo Civil, a partir da nomeação provisória. As contas deverão ser instruídas, sempre, com cópia da
última declaração de imposto de renda, certidão de benefícios previdenciários recebidos, informes bancários e certidões
imobiliárias/escrituras, contratos de locação, e cópia da última prestação apresentada e homologada, além de cópia
da presente sentença, entre outros documentos relevantes. Por fim, anote-se em livro próprio a frequência ora
determinada, para controle e arquivem-se os autos, após. Custas e despesas processuais pelo(a) requerente,
observada a gratuidade judiciária, se deferida. Em obediência ao disposto nos artigos 755, 1184 do NCPC e artigo
9,III, do Código Civil, inscreva-se a presente no Registro Civil competente e publique-se pela imprensa local e pelo
órgão oficial por 3 (três) vezes. Oficie-se ao SCPC conforme provimento CG nº 43/2012, anexo V. Esta sentença servirá
como termo de compromisso e certidão de curatela, para todos os fins legais. Publicada a presente, tornem para outras
deliberações. P.R.I.C. São Paulo, 30 de agosto de 2024. K-22/11

22/11
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1121685-16.2021.
valor total: R$ 28,00

Processo nº: 1121685-16.2021.8.26.0100 - Curatela Curador (Ativo): Henrique Jose Rodstein e outro Interditando
(Passivo): Letícia Rodstein Juiz de Direito : Leonardo Aigner Ribeiro Vistos. Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE o
pedido para DECRETAR a interdição parcial de Letícia Rodstein, RG 34.221.453-6 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob
o nº 304.498.798-95, filha de Henrique José Rodstein e Françoise Yvonne Romano Rodstein, nascida aos 8 de
fevereiro de 1980, residente na Rua Renato Paes de Barros, nº 1.054, apartamento nº 71, nesta Capital, para atos
da vida negocial e patrimonial, como fazer empréstimos, conciliar, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser
demandada. Nomeio Henrique José Rodstein, RG nº 5.164.059 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 669.511.948-
15 e Françoise Yvonne Romano Rodstein, RG nº 4.626.398-6 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 898.043.098-15,
residentes na mesma Rua Renato Paes de Barros, nº 1.054, apartamento nº 71, nesta Capital, como CURADORES
DEFINITIVOS. A causa da interdição é Síndrome de Down (CID10: Q90) ou trissomia do cromossomo 21. Nos termos
da manifestação ministerial de fls. 172/173, dispenso os Curadores da prestação de contas e da caução a que se
refere o artigo 1.745, parágrafo único, do Código Civil. INSCREVA-SE a presente no Registro Civil e publique-se pela
Imprensa Oficial por três vezes, com intervalo de dez dias, consoante o disposto no art. 1184 do Código de Processo
Civil, na forma do art. 9º, inciso III, do Código Civil. ESTA SENTENÇA SERVIRÁ COMO EDITAL E COMO MANDADO,
a ser inscrita no 1º Registro de Pessoas Naturais, localizado na Sé, acompanhada das cópias necessárias ao seu
cumprimento, inclusive da certidão de trânsito em julgado, para que o Sr. Oficial da Unidade do Serviço de Registro
Civil das Pessoas Naturais competente proceda o seu cumprimento. Os curadores deverão, no prazo de cinco dias,
assinar cópia impressa desta sentença, digitalizando esta via assinada para os autos, que servirá como TERMO DE
COMPROMISSO e CERTIDÃO DE CURATELA DEFINITIVA. P.I.C. São Paulo, 22 de julho de 2024. K-22/11

22/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028451-64.2023.
valor total: R$ 14,00

PROCESSO Nº1028451-64.2023.8.26.0114. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara de Família e Sucessões, do Foro
de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). ROBERTA CRISTINA MORÃO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que
o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 16/05/2024, foi decretada a
INTERDIÇÃO de MARIA ROSA BENITE DA SILVA, CPF 66248434891, por não lhe ser possível administrar sua vida
civil e seus bens. A interdição, considerada e concedida como medida excepcional, só o privará de, sem curador,
emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser demandada, e praticar, em geral, os atos que
não sejam de mera administração, consoante o disposto no art. 85 da Lei nº 13.146/2015, que instituiu a Lei Brasileira
de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto das Pessoas com Deficiência), e nomeados como CURADORES, em
caráter DEFINITIVO, a Sra. Avelina Benite Buer, CPF 27833332879 e o Sr. José Alessandro Benite da Silva, CPF
26158123862. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da
lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 07 de agosto de 2024. K-22/11

22/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1023161-37.2022.
valor total: R$ 21,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1023161-37.2022.8.26.0071 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de Bauru, Estado de São Paulo, Dr(a). JAYTER CORTEZ JUNIOR, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER ao CARLOS ENRICO BUENO, CNPJ 42639855000107, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão
em Alienação Fiduciária por parte de Banco Bradesco S/A, para cobrança de R$249.063,25 (set/22) decorrente do
contrato de financiamento nº 5.812.099 firmado em 04.03.22, tendo como garantia em alienação fiduciária o veículo
Renault/Master Extra Furgão L3H@ 2.3DC, cor branca,21/22, chassi 93YMAFEXANJ890133; Placa: FOI-9F37,
Renavam 1293935953, devidamente apreendido (fls. 105). Estando o réu em lugar ignorado, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta para que no prazo de 05 dias, pague o débito, sob
pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena do bem a autora e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá
após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta sob pena de confissão e revelia, caso em que
nomear-se-á um curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de Bauru, aos 08 de novembro de 2024. K-22/11

22/11
7 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032002-94.2023.
valor total: R$ 49,00

Processo Digital nº: 1032002-94.2023.8.26.0100 Classe – Assunto Interdição/Curatela – Nomeação Requerente:
Dario de Abreu Pereira Júnior e outros Curadora Fernanda Fernandes Gallucci - OAB/SP 287.483 Requerido:
Roberto de Abreu Pereira - CPF 11289224870 Juiz(a) de Direito: Dr (a). Tatiana Federighi Saba. Vistos. Posto isso,
acolho o pedido inicial a fim de reconhecer a INCAPACIDADE RELATIVA e decretar a INTERDIÇÃO de Roberto de
Abreu Pereira, Brasileiro, Solteiro, Administrador de Empresas, RG 14189441-6, CPF 11289224870, com endereço
à Jose Maria Lisboa, 1000, Apartamento 171, Jardim Paulista, CEP 01423-002, São Paulo - SP, nascido em 27/06/
1967, natural de São Paulo, SP, filho Dário de Abreu Pereira Júnior e Maria Lúcia Pires de Abreu Pereira, portador de
Síndrome de Dependência de Cocaína, F14.2 pela CID-10, afetando todos os atos da vida civil relacionados aos
direitos de natureza patrimonial e negocial, nomeando- lhe curadora Fernanda Fernandes Galluci, Advogada, RG
34.626.487-X, CPF 341.302.308-08. Em obediência ao disposto no §3º do artigo 755 do Código de Processo Civil,
serve o dispositivo da presente sentença como edital, a ser publicada por três vezes na imprensa oficial, com intervalo
de dez dias, uma vez na imprensa local, na rede mundial de computadores (no sítio deste Tribunal de Justiça) e na
plataforma do Conselho Nacional de Justiça. A publicação na imprensa local deve ser providenciada pela curadora,
no prazo máximo de quinze dias, comprovando nos autos, sob pena de destituição e responsabilização pessoal. Caso
a parte tenha sido beneficiada com a gratuidade judicial, a publicação na imprensa local fica dispensada (art. 98, III,
do CPC). A publicação na rede mundial de computadores ocorre com a mera confirmação da movimentação desta
sentença, publicada no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça. Finalmente, a publicação na plataforma de editais do
Conselho Nacional de Justiça fica dispensada enquanto não for criada e estiver em efetivo funcionamento. Serve
ainda esta sentença, desde que acompanhada da certidão de trânsito em julgado, como mandado para registro da
interdição no Cartório de Registro Civil competente, para que o Sr. Oficial da Unidade de Registro Civil das Pessoas
Naturais competente proceda ao seu cumprimento, sendo que o assento de nascimento do interditado foi lavrado sob
a matrícula 111286 01 55 1967 1 00275 052 0285117-47, 17º RCPN da Capital. Esta sentença, assinada digitalmente,
servirá também como termo de compromisso e certidão de curatela, válidos por tempo indeterminado, independentemente
de assinatura do curador (art. 759, I, do CPC), para todos os fins legais. Deverá a curadora imprimí-la diretamente
no portal e-SAJ do Tribunal de Justiça, sem necessidade de comparecimento em cartório. Ante a presumida idoneidade
da curadora, dispensa-se a prestação de caução para o exercício da curatela (art. 1.745 e art. 1.774, do CC). A
curadora deverá prestar, anualmente, contas de sua administração, apresentando o balanço do respectivo ano (art.
84, §4º, da Lei 13.146/15), ficando vedada a prática de disposições de bens e direitos da incapaz sem autorização
deste Juízo de interdição, com fulcro nos artigos 1.748, 1.749, 1.750 e 1.781 do CC. (“Outros procedimentos de
jurisdição voluntária - classe 1294 e assunto 50299”, por dependência à presente interdição). A curadora deverá
manter consigo os comprovantes de recebimentos e despesas realizadas em nome do interditado, para a prestação
de contas ao Juízo, conforme artigo 84, § 4º, da Lei nº 13.146/05. Ante a manifestação do Ministério Público a fls. 3428/
3429, determino a reavaliação do interdito em 12 meses, com realização de nova perícia médica, contados da
publicação desta sentença. Ressalto que o dever de prestação de contas se constitui quando se administra bens,
valores ou interesses de terceiro, e no presente caso, a nomeação como curadora provisória fixa o termo inicial para
o cumprimento de tal dever (23 de fevereiro de 2024). Custas na forma da lei (fls. 21/22). Sem condenação aos ônus
de sucumbência por se tratar de processo necessário. P.R.I. Ciência ao Ministério Público. São Paulo, 04 de outubro
de 2024. K-22/11

22/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009221-36.2023.
valor total: R$ 14,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE ANTONIO SALVADOR
MARTINEZ, REQUERIDO POR VÂNIA RINALDI MARTINEZ DE DEUS E OUTROS - PROCESO Nº 1009221-
36.2023.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XI - Pinheiros,
Estado de São Paulo, Dr(a). Augusto Drummond Lepage, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital
virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 16/05/2024 16:42:48, foi decretada a INTERDIÇÃO
de ANTONIO SALVADOR MARTINEZ, CPF 5716490868, declarando-o(a) absolutamente incapaz de exercer
pesoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Vanesa Rinaldi
Martinez, Vivian Rinaldi Martinez e Vânia Rinaldi Martinez de Deus. O presente edital será publicado por três vezes,
com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos
17 de julho de 2024. K-22/11

22/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003772-82.2022.
valor total: R$ 14,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Maria Santina da Silva
Souza, REQUERIDO POR Rosy Veloso de Souza Vieira - PROCESSO Nº 1003772-82.2022.8.26.0001. O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a).
VINCENZO BRUNO FORMICA FILHO, na forma da Lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele
conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 15/04/2024 16:09:07, foi decretada a INTERDIÇÃO de MARIA
SANTINA DA SILVA SOUZA, declarandoo(a) relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil, em
razão de acometimento de demência (CID F03), tendo sido nomeado(a) como CURADOR(A), em caráter DEFINITIVO,
o(a) Sr(a). Rosy Veloso de Souza. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado
na forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de junho de 2024. K-22/11

22/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003910-11.2021.
valor total: R$ 14,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Beatriz Jacintho
Neves, REQUERIDO POR Carolina Jacintho Neves e outros - PROCESSO Nº 1003910-11.2021.8.26.0704. A MM.
Juíza de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dra. Renata
Coelho Okida, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que,
por sentença proferida em 08/08/2024 20:10:40, foi decretada a INTERDIÇÃO de BEATRIZ JACINTHO NEVES,
declarando-a relativamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeadas como CURADORAS,
em caráter DEFINITIVO, as Sras. LAIS HELENA JACINTHO NEVES MIRANDA, MARINA JACINTHO NEVES e CAROLINA
JACINTHO NEVES BUZZINI. O presente edital será publicado por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na
forma da lei.NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de agosto de 2024. K-22/11

22/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: FC OLIVEIRA
valor total: R$ 60,00

ABANDONO DE EMPREGO
Sr. Fabricio Amorim Santos CTPS: 005045663/08319- SP Esgotados nossos recursos de
localização e tendo em vista encontrar-se em local não sabido, convidamos o Sr. Fabricio
Amorim Santos CTPS: 005045663/08319- SP, a comparecer em nosso escritório, a fim de retornar
ao emprego ou justificar as faltas desde 14/08/2024, dentro do prazo de 2 dias a partir desta
publicação, sob pena de ficar rescindido, automaticamente, o contrato de trabalho, nos termos
do art. 482 da CLT.  São Paulo, FC Oliveira Construções LTDA. Avenida Marechal tito, 4719, Itaim
Paulista. São Paulo - SP. K-22/11

22/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: BAR E LANCHES
valor total: R$ 60,00

COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO
Solicitamos que a Sra. KEILA SILVA ARAUJO, portadora da CTPS nº 0011006-0422, ex funcionária
da empresa BAR E LANCHES PRINCESA DA LAPA LTDA-ME, CNPJ 13.709.457/0001-11, situada
na Rua: Guaicurus, 1413- Água Branca- Cep: 05033-002- São Paulo-SP. A comparecer ao
nosso departamento pessoal no prazo de 48 horas a partir desta publicação para que seja
reintegrada. Esgotado esse prazo, será configurado abandono de emprego, o que importará
em desligamento por justa causa e futura indenização gestacional. K-22/11

22/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1032788-18.2021.
valor total: R$ 14,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇãO DE Douglas Williams da
Silva Jacó, REQUERIDO POR Luiz Vandoque Jaco Filho e outros - PROCESSO Nº 1032788-18.2021.8.26.0001. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a).
Luiz Rogério Monteiro de Oliveira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento
tiverem que, por sentença proferida em 12.04.23 foi decretada a INTERDIÇÃO de Douglas Williams da Silva Jacó (CPF
366.683.538-43), declarando-o relativamente incapaz de exercer todos os atos de natureza negocial da vida civil, tais
como os elencados no artigo 1.782 do C.C. (emprestar, transigir, dar quitação, alienar, hipotecar, demandar ou ser
demandado), bem como realizar compra, venda ou doação, sem assistência da curadora, nomeada em caráter
definitivo, a Sra. Susana da Silva Jacó (CPF 301.252.878-44). O presente edital será publicado por três vezes, com
intervalo de dez dias e afixado na forma da lei. NADA MAIS. K-22/11

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

22, 23 e 26/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1059560-12.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE BERNADETE PEREIRA
DE OLIVEIRA NEVES, REQUERIDO POR RAFAEL NEVES SILVA - PROCESSO Nº 1059560-12.2021.8.26.0100. A MM.
Juíza de Direito da 7 Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dra. Erica Regina
Colmenero Coimbra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem
que, por sentença proferida em 03/03/2022, foi decretada a INTERDIÇÃO de BERNADETE PEREIRA DE OLIVEIRA
NEVES, CPF 49417215868, declarando-a absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e
nomeado como CURADOR, em caráter DEFINITIVO, o Sr. Rafael Neves Silva. O presente edital será publicado por
três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 06 de maio de 2024. K-22,23e26/11

22, 23 e 26/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: CLARK - IMPRESSO
valor total: R$ 144,00

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
CLARK MATERIAL HANDLING BRASIL S.A.

NIRE Nº 35300319338
CNPJ/MF Nº 07.105.510/0001-72

Convidamos os senhores acionistas para a reunião de assembleia geral extraordinária, que se realizará no dia 17 de
dezembro de 2024 às 14h00min na sede social da companhia, na Rua Doutor Ricardo Benetton Martins, nº 400, Polo
II de Alta Tecnologia, Campinas/SP, CEP 13086-510, com a seguinte Ordem do Dia: a) eleição dos membros do
Conselho de Administração da Companhia para o biênio 2025/2026. Campinas, 18 de novembro de 2024. Conselho
de Administração Byung Soo Baik (p.p. Mauro da Silva Arrais Jr.) Seung Soo Baik (p.p. Mauro da Silva Arrais Jr.) Chang
Il Kim (p.p. Mauro da Silva Arrais Jr.) Dennis John Lawrence (p.p. Mauro da Silva Arrais Jr.) K-22,23e26/11

22, 23 e 26/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: CLARK - DIGITAL
valor total: R$ 144,00

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
CLARK MATERIAL HANDLING BRASIL S.A.

NIRE Nº 35300319338
CNPJ/MF Nº 07.105.510/0001-72

Convidamos os senhores acionistas para a reunião de assembleia geral extraordinária, que se realizará no dia 17 de
dezembro de 2024 às 14h00min na sede social da companhia, na Rua Doutor Ricardo Benetton Martins, nº 400, Polo
II de Alta Tecnologia, Campinas/SP, CEP 13086-510, com a seguinte Ordem do Dia: a) eleição dos membros do
Conselho de Administração da Companhia para o biênio 2025/2026. Campinas, 18 de novembro de 2024. Conselho
de Administração Byung Soo Baik (p.p. Mauro da Silva Arrais Jr.) Seung Soo Baik (p.p. Mauro da Silva Arrais Jr.) Chang
Il Kim (p.p. Mauro da Silva Arrais Jr.) Dennis John Lawrence (p.p. Mauro da Silva Arrais Jr.) K-22,23e26/11
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOS ESTÂNCIA 
BALNEÁRIA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS E GESTÃO COORDENADORIA DE 
LICITAÇÕES AVISO DE EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 14.043/2024 (COM COTA 
EXCLUSIVA PARA ME/EPP/COOP)
Acha-se aberto na Secretaria Municipal de Finanças e Gestão o 
Pregão Eletrônico n.º 14.043/2024, Processo n.º 45.125/2024-46, 
que tem como objeto a aquisição de de brinquedos e mobiliários de 
madeira para equipagem das UMEs “Lydia Federici”, “Professora 
Margareth Buchmann”, “Professor Orlando Adegas”, “Terezinha 
Maria Calçada Bastos”, de acordo com a descrição constante no 
Anexo I – Termo de Referência, deste Edital. A data da sessão 
pública será em 11/12/2024, às 10h00. 
O Edital, na íntegra, encontra-se disponível a partir de 22/11/2024, 
no link do licitasantos: http://www.santos.sp.gov.br/licitasantos/ 
(acessar 14.043/2024-Download), no endereço eletrônico: http://
www.bll.org.br e no Portal Nacional de Contratações Públicas.
Para quaisquer esclarecimentos, entrar em contato: telefones 
(13) 3201-5094, e-mail: licita2delis@santos.sp.gov.br.
Santos, 21 de novembro de 2024.
CRISTINA A. R. BARLETTA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

AVISO DE ANULAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 09/2024

A Universidade Municipal de São Caeta-
no do Sul, através do seu Reitor Leandro 
Campi Prearo, no uso de suas atribuições 
legais e fundamentadas no Principio da Au-
totutela Administrativa, resolve ANULAR o 
pregão em epígrafe que tem por objeto a 
contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços técnicos de gestão 
documental, compreendendo os serviços 
de suporte ao acervo a partir  da gestão in-
tegrada de informações,  cujo escopo abar-
ca, inclusive, a transferência, migração, 
higienização, digitalização por demanda, 
com assinatura digital, além de armazena-
mento físico e digital, devidamente funda-
mentada nos autos do Processo 698/2024 
e após ter aguardado o prazo recursal.

São Caetano do Sul 
21 de novembro de 2024.

Prof. Dr. Leandro Campi Prearo – Reitor

UNIVERSIDADE MUNICIPAL
DE SÃO CAETANO DO SUL

AGÊNCIA DESTAK DE PUBLICIDADE LTDA ME.
Editais, Atas, Balanços, Avisos, Declarações, Comunicados.

R: Padre Estevão Pernet - 718 - Sala 2601 - Tatuapé - São Paulo / SP - CEP 03315-000

e-mail: destak@destakpublicidade.com.br

Tel / Fax: (11) 3107-0933
Att: Eduardo - “Gazeta de São Paulo”
Fone: (11) 3729-6600 / 94390-6803 / 5051-7723 / 5051-4611

e-mail: vera@gazetasp.com.br; revesp@revesp.com.br; revesp@uol.com.br;

atendimento@gazetasp.com.br; eduardo@revesp.com.br
Autorização de Publicação

22 e 23/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009112-26.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009112-26.2017.8.26.0019 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Americana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Rodrigues Fazuoli, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDUARDO SANTANA ALEIXO, Brasileiro, CPF 026.558.165-60, com
endereço à Rua Eunápolis, 232, Clerolândia, CEP 45700-000, Itapetinga - BA, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS
MULTISEGMENTOS NPC IPANEMA VI – NÃO PADRONIZADO., alegando em síntese: “O Fundo de
Investimentos em Direitos Creditórios Multisegmentos Npc Ipanema VI - Não Padronizado, substituto processual
de BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento move Ação de Busca e Apreensão convertida
em Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 15.318,44 (01.09.22 - fls. 190/191) decorrente
do contrato nº 12087000094904 firmado em 11.10.15.”. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 15(quinze) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague em 03 dias o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou
reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento
em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Americana, aos 12 de novembro
de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004560-56.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004560-56.2022.8.26.0564 O Dr. Gustavo
Dall’Olio, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc. FAZ
SABER a Alex de Paula Costa, CPF nº. 105.686.507-51, que o Banco J. Safra S/A ajuizou Ação de Busca
e Apreensão convertida em Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 24.827,41 (mar/24 - fls.
309), decorrente do contrato de financiamento nº 97127922, firmado em 10/10/18. Estando o executado em
lugar ignorado, expede-se o presente EDITAL DE CITAÇÃO para que, em 03 dias, pague o débito atualizado,
podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente,
poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, e requerer o parcelamento em até 06
parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir dos 20 supra, ficando advertido de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS, São Bernardo do Campo, 11 de novembro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0025653-29.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0025653-29.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Cesar Fernandes Marinho, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) BALLISTIC GLASS LAMINAÇÃO DE VIDROS LTDA, CNPJ 10.401.444/0001-92,na pessoa
de seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade
Jurídica por parte de Banco BTG Pactual S.A., visando a procedência do incidente para sua inclusão no polo passivo
da execução de título extrajudicial n° 1073174-31.2014.8.26.0100, a fim de que responda com seu patrimônio pela
dívida exequenda, nos termos do art. 135 do CPC. Encontrando-se a ré emlugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL,comfundamento no art. 256, inciso II, do CPC, para os atos e termos do incidente
proposto e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital da data da publicação
única ou, havendo mais de um, da primeira (art. 257, inciso III, do CPC), apresente resposta e as provas cabíveis. Não
sendo contestado o incidente, presumir-se-ão aceitos, pela ré, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor,
conforme previsto no art. 344 do CPC, ficando advertida de que, no caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 04 de setembro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1083154-21.2022.
valor total: R$ 28,00

E D I T A L DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1083154-21.2022.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito
da 4ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Leonardo Aigner Ribeiro, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a ANDRE NICOLAU PINTO JORGE, Brasileiro, Médico, CPF 04577884887, com último
endereço conhecido à Rua Conselheiro Brotero, 1505, São Paulo - SP, que, por parte de Luiz Henrique Vaz lhe foi
ajuizada a ação de Procedimento Comum Cível, constando da inicial que teria sido fruto do relacionamento de sua
genitora, Ana Maria Vaz e o réu durante o ano de 1968. O autor pede a declaração de paternidade em relação ao
réu. Encontrando-se o requerido em lugar incerto e não sabido foi determinada a CITAÇÃO por Edital, devendo o réu,
no prazo de l5 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, contestar a ação, sob pena
de ser considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. E para que produza seus efeitos de direito,
será o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 08 de abril de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1083154-21.2022.
valor total: R$ 28,00

E D I T A L DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1083154-21.2022.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito
da 4ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Leonardo Aigner Ribeiro, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a ANDRE NICOLAU PINTO JORGE, Brasileiro, Médico, CPF 04577884887, com último
endereço conhecido à Rua Conselheiro Brotero, 1505, São Paulo - SP, que, por parte de Luiz Henrique Vaz lhe foi
ajuizada a ação de Procedimento Comum Cível, constando da inicial que teria sido fruto do relacionamento de sua
genitora, Ana Maria Vaz e o réu durante o ano de 1968. O autor pede a declaração de paternidade em relação ao
réu. Encontrando-se o requerido em lugar incerto e não sabido foi determinada a CITAÇÃO por Edital, devendo o réu,
no prazo de l5 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, contestar a ação, sob pena
de ser considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. E para que produza seus efeitos de direito,
será o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 08 de abril de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004381-30.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004381-30.2022.8.26.0045 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara, do Foro de Arujá, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME LOPES ALVES PEREIRA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RICARDO RAFAEL MEDEIROS VALADÃO, Brasileiro, Solteiro,
Autônomo, RG 44.982.176, CPF 36307434805, com endereço à Rua Julio Felipe da Silva, 130, antiga rua 37,
Parque Rodrigo Barreto, CEP 07417-190, Arujá - SP, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de
Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de José Ramos de Carvalho, alegando em síntese: Cobrança
de R$20.256,27 (maio/23) decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Rua Tabor, 593, Altos, bairro
Ipiranga. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, 30 dias, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Arujá, aos 13 de novembro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1083467-48.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1083467-48.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou do mesmo tiverem conhecimento ou a quem
interessar possa, notadamente, GERSON FERRARI, com inscrição no CPF sob o n° 003.842.378-27, que se encontra
em lugar incerto e não sabido, , foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta aos autos
da AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO, processo n° 1083467-48.2023.8.26.0002, em que
figuram como autores ADRIANO IGINO OLMEDA e MONICA OLMEDA FLORIO, para que reconheça inexigível o débito
relativo à nota promissória vencida em 14/12/2001 constante do registro dos imóveis de matrículas 134.269 e 134.281
por já quitado. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital que será publicado e afixado na forma da lei e local de costume. K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1021050-14.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1021050-14.2023.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Miranda Tavares de Lima, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Airton Gadelha Dos Santos Pimentel, CPF 47899540801, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Cooperativa do Saber, alegando em síntese: o requerido contratou os serviços educacionais
preparatórios para exames vestibulares e não cumpriu as devidas obrigações legais, estando em atraso no importe
de R$ 9.843,38, valor em abril/2003. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
Mais. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 13 de novembro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011249-35.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011249-35.2023.8.26.0127 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Rossana Luiza Mazzoni de Faria, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CIPRIANO, CPF 125.633.434-02, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO S.A., alegando em síntese: Ação
de cobrança. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Carapicuíba, aos 20 de setembro de 2024 K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001303-41.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001303-41.2023.8.26.0191 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara, do Foro de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, Dr(a). João Luis Calabrese, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) OZANA ALVES DOS SANTOS, CPF 35352737810 que Maria Helena Ribeiro de Araujo ajuizou
de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança, prosseguindo somente em relação a cobrança de
R$13.074,75 (12/06/2023) - fls. 41/46 dos débitos locatícios do imóvel sito a Rua das Margaridas, 825, Vila Santa
Margarida, Ferraz de Vasconcelos - SP, CEP 08543-220, apurados até a data da entrega das chaves (12/06/2023).
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL para que em 15
dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena ser considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Ferraz de Vasconcelos, aos 08 de novembro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004593-09.2016.
valor total: R$ 28,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1004593-09.2016.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. Faz Saber
aos titulares de domínio, Romeu da Silva Filho, CPF 042.167.728-70 e a Ana Paula Soares da Silva, CPF 087.412.698-
37 que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença movida por Condomínio Projeto Paulistano em face de
Izildinha das Graças da Costa para recebimento de R$102.935,19 (22.02.23 - fls. 354/355), foi deferida a penhora
dos direitos derivados de compromisso de compra e venda que a executada possui sobre o imóvel descrito na matrícula
nº 33.048 do 2º CRI de Guarulhos (apto 01 do Edifício Itu, Bloco 09 do Projeto Paulistano, sito a Rua Hélio Manzoni,
200). Estando os titulares de domínio do imóvel penhora em lugar ignorado, expede-se o edital para que fiquem
intimados da penhora, podendo, no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, oferecer impugnação. E para que
produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume na forma
da Lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 18 de novembro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0024265-73.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024265-73.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Ajade Comércio e Serviço Ltda, CNPJ: 03.872.853/0001-01, que nos autos da Ação Monitória, em fase de
Cumprimento de Sentença requerida por Aço Inoxidável Artex Ltda para recebimento de R$89.364,49 (maio/24 - fls.
59) foi deferida a penhora com a restrição dos veículos VW/Gol 1.6, placas FBB-8012, Fiat/Ducato Cargo, placas HKU-
7401, Honda/Fit LX Flex, placas EDM-6934, Ford/Fiesta Sedan Flex, placas EDE-7775, Fiat/Idea ELX Flex, placas EAZ-
2146, Fiat/Palio ELX Flex, placas EAZ-2153 e do Fiat/Uno Mille EP, placas CGA-4893 de sua propriedade. Estando a
executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimado da penhora e das restrições, bem como sua
nomeação como depositária, podendo no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, oferecer impugnação, sob pena de
prosseguimento dos atos expropriatórios. E para que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que
será publicado e afixado como de costume na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos,
aos 18 de novembro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028424-42.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028424-42.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Matias Empreiteira de Obras Eireli, CNPJ 36.115.712/0001-01, e a Matheus Morais Matias, CPF 037.909.063-
52, que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$145.766,31
(16.06.23) decorrente da cédula de crédito bancário nº 15.065.309 emitida em 19.08.21. Estando os executados em
lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, podendo no prazo de 15 dias,
oporem embargos e nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderão comprovar o depósito de 30%,
incluindo custas e honorários, e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora,
prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. E para
que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume na
forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 18 de novembro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0014300-47.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014300-47.2022.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). RICARDO CUNHA DE PAULA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) GERALDO OLIVEIRA DE LIMA, CNPJ 26944379000181, com endereço à Avenida Custodio de
Sa e Faria, 29, Vila Renato (zona Leste), CEP 03979-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Incidente
de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Frigbrasil Comercial de Carnes e Alimentos Ltda, visando
o recebimento de R$ 14.271,13 (05.07.22), foi instaurado o pedido de processamento do incidente da desconsideração
da personalidade jurídica da executada para inclusão das empresas e sócio. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 07 de novembro de
2024. K-22e23/11

22 e 23/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0014433-69.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014433-69.2024.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Rosangela Moureira Neiva, CNPJ 25.425.615/0001-90, que por este Juízo tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Erika de Jesus Angelico. Encontrando se o réu em lugar incerto
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$7.127,31
(agosto/2024), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10%(artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 24 de setembro de 2024. K-22e23/11
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22 e 23/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009112-26.2017.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009112-26.2017.8.26.0019 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro de Americana, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabio Rodrigues Fazuoli, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) EDUARDO SANTANA ALEIXO, Brasileiro, CPF 026.558.165-60, com
endereço à Rua Eunápolis, 232, Clerolândia, CEP 45700-000, Itapetinga - BA, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de FUNDO DE INVESTIMENTOS EM DIREITOS CREDITÓRIOS
MULTISEGMENTOS NPC IPANEMA VI – NÃO PADRONIZADO., alegando em síntese: “O Fundo de
Investimentos em Direitos Creditórios Multisegmentos Npc Ipanema VI - Não Padronizado, substituto processual
de BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento move Ação de Busca e Apreensão convertida
em Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 15.318,44 (01.09.22 - fls. 190/191) decorrente
do contrato nº 12087000094904 firmado em 11.10.15.”. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido,
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que no prazo de 15(quinze) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, pague em 03 dias o débito, podendo no prazo de 15 dias opor embargos ou
reconhecer o crédito e comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários e requerer o parcelamento
em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Americana, aos 12 de novembro
de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004560-56.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004560-56.2022.8.26.0564 O Dr. Gustavo
Dall’Olio, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc. FAZ
SABER a Alex de Paula Costa, CPF nº. 105.686.507-51, que o Banco J. Safra S/A ajuizou Ação de Busca
e Apreensão convertida em Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$ 24.827,41 (mar/24 - fls.
309), decorrente do contrato de financiamento nº 97127922, firmado em 10/10/18. Estando o executado em
lugar ignorado, expede-se o presente EDITAL DE CITAÇÃO para que, em 03 dias, pague o débito atualizado,
podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente,
poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas e honorários, e requerer o parcelamento em até 06
parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes a fluir dos 20 supra, ficando advertido de que
no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS, São Bernardo do Campo, 11 de novembro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0025653-29.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0025653-29.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Rodrigo Cesar Fernandes Marinho, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) BALLISTIC GLASS LAMINAÇÃO DE VIDROS LTDA, CNPJ 10.401.444/0001-92,na pessoa
de seu representante legal, que lhe foi proposta uma ação de Incidente de Desconsideração de Personalidade
Jurídica por parte de Banco BTG Pactual S.A., visando a procedência do incidente para sua inclusão no polo passivo
da execução de título extrajudicial n° 1073174-31.2014.8.26.0100, a fim de que responda com seu patrimônio pela
dívida exequenda, nos termos do art. 135 do CPC. Encontrando-se a ré emlugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL,comfundamento no art. 256, inciso II, do CPC, para os atos e termos do incidente
proposto e para que, no prazo de 20 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital da data da publicação
única ou, havendo mais de um, da primeira (art. 257, inciso III, do CPC), apresente resposta e as provas cabíveis. Não
sendo contestado o incidente, presumir-se-ão aceitos, pela ré, como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor,
conforme previsto no art. 344 do CPC, ficando advertida de que, no caso de revelia, será nomeado curador especial.
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 04 de setembro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1083154-21.2022.
valor total: R$ 28,00

E D I T A L DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1083154-21.2022.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito
da 4ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Leonardo Aigner Ribeiro, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a ANDRE NICOLAU PINTO JORGE, Brasileiro, Médico, CPF 04577884887, com último
endereço conhecido à Rua Conselheiro Brotero, 1505, São Paulo - SP, que, por parte de Luiz Henrique Vaz lhe foi
ajuizada a ação de Procedimento Comum Cível, constando da inicial que teria sido fruto do relacionamento de sua
genitora, Ana Maria Vaz e o réu durante o ano de 1968. O autor pede a declaração de paternidade em relação ao
réu. Encontrando-se o requerido em lugar incerto e não sabido foi determinada a CITAÇÃO por Edital, devendo o réu,
no prazo de l5 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, contestar a ação, sob pena
de ser considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. E para que produza seus efeitos de direito,
será o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 08 de abril de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1083154-21.2022.
valor total: R$ 28,00

E D I T A L DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1083154-21.2022.8.26.0100 O MM. Juiz de Direito
da 4ª Vara da Família e Sucessões, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Leonardo Aigner Ribeiro, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a ANDRE NICOLAU PINTO JORGE, Brasileiro, Médico, CPF 04577884887, com último
endereço conhecido à Rua Conselheiro Brotero, 1505, São Paulo - SP, que, por parte de Luiz Henrique Vaz lhe foi
ajuizada a ação de Procedimento Comum Cível, constando da inicial que teria sido fruto do relacionamento de sua
genitora, Ana Maria Vaz e o réu durante o ano de 1968. O autor pede a declaração de paternidade em relação ao
réu. Encontrando-se o requerido em lugar incerto e não sabido foi determinada a CITAÇÃO por Edital, devendo o réu,
no prazo de l5 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, contestar a ação, sob pena
de ser considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. E para que produza seus efeitos de direito,
será o presente Edital afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo,
aos 08 de abril de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004381-30.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1004381-30.2022.8.26.0045 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara, do Foro de Arujá, Estado de São Paulo, Dr(a). GUILHERME LOPES ALVES PEREIRA,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RICARDO RAFAEL MEDEIROS VALADÃO, Brasileiro, Solteiro,
Autônomo, RG 44.982.176, CPF 36307434805, com endereço à Rua Julio Felipe da Silva, 130, antiga rua 37,
Parque Rodrigo Barreto, CEP 07417-190, Arujá - SP, que lhe foi proposta uma ação de Despejo por Falta de
Pagamento Cumulado Com Cobrança por parte de José Ramos de Carvalho, alegando em síntese: Cobrança
de R$20.256,27 (maio/23) decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Rua Tabor, 593, Altos, bairro
Ipiranga. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo
do presente edital, 30 dias, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Arujá, aos 13 de novembro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1083467-48.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1083467-48.2023.8.26.0002 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem, ou do mesmo tiverem conhecimento ou a quem
interessar possa, notadamente, GERSON FERRARI, com inscrição no CPF sob o n° 003.842.378-27, que se encontra
em lugar incerto e não sabido, , foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta aos autos
da AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXIGIBILIDADE DE TÍTULO, processo n° 1083467-48.2023.8.26.0002, em que
figuram como autores ADRIANO IGINO OLMEDA e MONICA OLMEDA FLORIO, para que reconheça inexigível o débito
relativo à nota promissória vencida em 14/12/2001 constante do registro dos imóveis de matrículas 134.269 e 134.281
por já quitado. E, para que chegue ao conhecimento de todos e ninguém no futuro possa alegar ignorância, expediu-
se o presente edital que será publicado e afixado na forma da lei e local de costume. K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1021050-14.2023.
valor total: R$ 28,00

Edital De Citação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1021050-14.2023.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 7ª Vara
Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Vanessa Miranda Tavares de Lima, na forma da Lei, etc.
Faz Saber a Airton Gadelha Dos Santos Pimentel, CPF 47899540801, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento
Comum Cível por parte de Cooperativa do Saber, alegando em síntese: o requerido contratou os serviços educacionais
preparatórios para exames vestibulares e não cumpriu as devidas obrigações legais, estando em atraso no importe
de R$ 9.843,38, valor em abril/2003. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. Nada
Mais. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 13 de novembro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1011249-35.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1011249-35.2023.8.26.0127 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São Paulo, Dr(a). Rossana Luiza Mazzoni de Faria, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) PAULO HENRIQUE DE CARVALHO CIPRIANO, CPF 125.633.434-02, que lhe foi
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de BANCO BRADESCO S.A., alegando em síntese: Ação
de cobrança. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado
nesta cidade de Carapicuíba, aos 20 de setembro de 2024 K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001303-41.2023.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001303-41.2023.8.26.0191 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara, do Foro de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, Dr(a). João Luis Calabrese, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) OZANA ALVES DOS SANTOS, CPF 35352737810 que Maria Helena Ribeiro de Araujo ajuizou
de Despejo por Falta de Pagamento Cumulado Com Cobrança, prosseguindo somente em relação a cobrança de
R$13.074,75 (12/06/2023) - fls. 41/46 dos débitos locatícios do imóvel sito a Rua das Margaridas, 825, Vila Santa
Margarida, Ferraz de Vasconcelos - SP, CEP 08543-220, apurados até a data da entrega das chaves (12/06/2023).
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL para que em 15
dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena ser considerado revel, caso em que será nomeado curador
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta
cidade de Ferraz de Vasconcelos, aos 08 de novembro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1004593-09.2016.
valor total: R$ 28,00

Edital De Intimação - Prazo De 20 Dias. Processo Nº 1004593-09.2016.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª
Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. Faz Saber
aos titulares de domínio, Romeu da Silva Filho, CPF 042.167.728-70 e a Ana Paula Soares da Silva, CPF 087.412.698-
37 que nos autos da Ação de Cumprimento de Sentença movida por Condomínio Projeto Paulistano em face de
Izildinha das Graças da Costa para recebimento de R$102.935,19 (22.02.23 - fls. 354/355), foi deferida a penhora
dos direitos derivados de compromisso de compra e venda que a executada possui sobre o imóvel descrito na matrícula
nº 33.048 do 2º CRI de Guarulhos (apto 01 do Edifício Itu, Bloco 09 do Projeto Paulistano, sito a Rua Hélio Manzoni,
200). Estando os titulares de domínio do imóvel penhora em lugar ignorado, expede-se o edital para que fiquem
intimados da penhora, podendo, no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, oferecer impugnação. E para que
produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume na forma
da Lei. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 18 de novembro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0024265-73.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0024265-73.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Ajade Comércio e Serviço Ltda, CNPJ: 03.872.853/0001-01, que nos autos da Ação Monitória, em fase de
Cumprimento de Sentença requerida por Aço Inoxidável Artex Ltda para recebimento de R$89.364,49 (maio/24 - fls.
59) foi deferida a penhora com a restrição dos veículos VW/Gol 1.6, placas FBB-8012, Fiat/Ducato Cargo, placas HKU-
7401, Honda/Fit LX Flex, placas EDM-6934, Ford/Fiesta Sedan Flex, placas EDE-7775, Fiat/Idea ELX Flex, placas EAZ-
2146, Fiat/Palio ELX Flex, placas EAZ-2153 e do Fiat/Uno Mille EP, placas CGA-4893 de sua propriedade. Estando a
executada em lugar ignorado, expede-se o edital para que fique intimado da penhora e das restrições, bem como sua
nomeação como depositária, podendo no prazo de 15 dias, a fluir os 20 supra, oferecer impugnação, sob pena de
prosseguimento dos atos expropriatórios. E para que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que
será publicado e afixado como de costume na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos,
aos 18 de novembro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1028424-42.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1028424-42.2023.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Paulo Rogério Bonini, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a Matias Empreiteira de Obras Eireli, CNPJ 36.115.712/0001-01, e a Matheus Morais Matias, CPF 037.909.063-
52, que Banco Bradesco S/A ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$145.766,31
(16.06.23) decorrente da cédula de crédito bancário nº 15.065.309 emitida em 19.08.21. Estando os executados em
lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, paguem o débito atualizado, podendo no prazo de 15 dias,
oporem embargos e nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderão comprovar o depósito de 30%,
incluindo custas e honorários, e requerer o parcelamento em até 06 parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora,
prazos estes a fluir os 20 supra, ficando advertidos de que no caso de revelia será nomeado curador especial. E para
que produza os efeitos de direito é expedido o presente edital, que será publicado e afixado como de costume na
forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 18 de novembro de 2024. K-22e23/11

22 e 23/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0014300-47.2022.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014300-47.2022.8.26.0405 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). RICARDO CUNHA DE PAULA, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) GERALDO OLIVEIRA DE LIMA, CNPJ 26944379000181, com endereço à Avenida Custodio de
Sa e Faria, 29, Vila Renato (zona Leste), CEP 03979-000, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma ação de Incidente
de Desconsideração de Personalidade Jurídica por parte de Frigbrasil Comercial de Carnes e Alimentos Ltda, visando
o recebimento de R$ 14.271,13 (05.07.22), foi instaurado o pedido de processamento do incidente da desconsideração
da personalidade jurídica da executada para inclusão das empresas e sócio. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Osasco, aos 07 de novembro de
2024. K-22e23/11

22 e 23/11
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0014433-69.2024.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0014433-69.2024.8.26.0001 A MM. Juíza de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Simone de Figueiredo Rocha Soares, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a Rosangela Moureira Neiva, CNPJ 25.425.615/0001-90, que por este Juízo tramita
de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Erika de Jesus Angelico. Encontrando se o réu em lugar incerto
e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que,
no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$7.127,31
(agosto/2024), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios
de 10%(artigo 523 e parágrafos, do CPC). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do CPC, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 dias úteis para que o executado,
independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente
edital publicado na forma da lei. NADA MAIS. São Paulo, aos 24 de setembro de 2024. K-22e23/11

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE TERCEIROS, EXPEDIDO NOS AUTOS DE INTERDIÇÃO DE 
JOSE ROBERTO FERREIRA LEITE, REQUERIDO POR AUDREY MUNHOZ LEITE - PROCESSO 
Nº 1035825-47.2021.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara da Família e Sucessões, do 
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Ana Lúcia Xavier Goldman, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, por sentença proferida em 
05/09/2024, foi decretada a INTERDIÇÃO de JOSE ROBERTO FERREIRALEITE, declarando-o(a) 
absolutamente incapaz de exercer pessoalmente os atos da vida civil e nomeado(a) como CURA-
DOR(A), em caráter DEFINITIVO, o(a) Sr(a). Audrey Munhoz Leite. O presente edital será publicado 
por três vezes, com intervalo de dez dias, e afixado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de São Paulo, aos 08 de novembro de 2024.

1ª Vara - EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO 
Nº 1001912-96.2021.8.26.0028 - O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Aparecida, Estado 
de São Paulo, Dr(a). Rita de Cassia da Silva Junqueira Magalhães, na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos 
réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, 
que Bball Assessoria e Consultoria Desportiva Ltda. ajuizou ação de USUCAPIÃO, visando a propriedade 
do imóvel rural localizado no município de Potim, denominado Área Desmembrada da Fazenda Nova, 
localizada na Estrada Municipal Rafael Américo Ranieri, bairro Barranco Alto, com área de 102.091 m2, 
alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para 
citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 30 dias. 
Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta 
cidade de Aparecida, aos 13 de setembro de 2024.                                                                                         N - 22

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017735-88.2021.8.26.0003 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, 
Dr(a). Laurence Mattos, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Laboramedi Análises e Pesquisas 
Clínicas S/c Ltda, CPF/CNPJ 52567864000193, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de Climefar Clinica Medica S/s Ltda Me, com o seguinte objeto: cobrança 
referente a contrato de prestação de serviços autônomos. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA 
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 25 de setembro de 2024. 

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 0004440-34.2024.8.26.0152O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª 
Vara Civel, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr(a).DANNIEL ADRIANO ARALDI MARTINS, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a(o)(s) SILMEIRE LUCOVEIC, RG 133682886, CPF 088.939.068-13 e FERNANDO COUTO BONILHA, CPF 
881.022.628-34, que por este Juízo, tramita uma ação de cumprimento de sentença, movida por LAPA - ASSISTÊNCIA MÉDICA 
LTDA. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foram determinadas 
as suas INTIMAÇÕES por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, paguem a quantia de R$34.516,64,devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e 
honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Ficam cientes, ainda, que nos termos 
do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo 
de 15 (quinze) dias úteis para que os executados, independentemente de penhora ou nova intimação, apresentem, nos próprios 
autos, suas impugnações. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADAMAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Cotia, aos 16 de outubro de 2024 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
T M TANOUE RESTAURANTE E LANCHONETE., inscrita no CNPJ nº 09.268.435/0001-96, com endereço na R. Turiassu,
2100, Perdizes, São Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato Social, doravante denominada “EMPRESA”, e, de
outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO
PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662,
Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados alocados na
EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia  28/11/2024, com início às 15:00 e término às 16:00. O endereço
eletrônico para votação será divulgado através de comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como
a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia: piso
salarial, trabalho aos domingos e feriados, adicionais, substituição de benefícios, escala 12x36,banco de horas  contribuições
e eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores.A votação e a homologação do
instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 22 de novembro de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL - O Ex.mo Sr. Dr. Juiz de Direito da 30ª Vara Cível da Comarca de São Paulo – Capital, 
Diego Bocuhy Bonilha, na forma da lei, FAZ SABER, à TRADELLA SERVIÇOS FINANCEIROS E 
INVESTIMENTOS LTDA., CNPJ 34.131.203/0001-39, que SUELI MARIA BELINELLI PASSARI, 
CPF 067.408.368-76; VERÔNICA BELINELLI PASSARI, CPF 405.716.878-81; e ANGÉLICA 
BELINELLI PASSARI, CPF 428.066.258-40, ingressaram, em desfavor dela, com uma AÇÃO 
ORDINÁRIA DE RESCISÃO CONTRATUAL CUMULADA COM COBRANÇA (Processo 1099421-
97.2024.8.26.0100, da 30ª Vara Cível da Comarca de São Paulo – Capital), onde requereram a 
rescisão do contrato de prestação de serviços financeiros com ela firmado, assim como o pagamento 
do valor de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) que lhe foi entregue, corrigido desde o desembolso 
e acrescido de juros desde a citação, além das despesas do processo e honorários advocatícios. 
Estando a ré em lugar ignorado, expede-se este edital para que a ré seja citada e, em 15 dias, 
conteste os pedidos que contra ela foram realizados, sob pena de serem considerados verdadeiros 
os fatos articulados na ação de rescisão contratual, além de lhe ser nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO 
Nº 1009878-02.2024.8.26.0127 O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 2ª Vara Cível, do Foro de Carapicuíba, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Gustavo Kaedei, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER que nos autos de Alteração do Regime de Bens do 
Casamento, Ahmad Hussein Chouman e Samira Saleh 
Chouman, objetivam alterar o regime de bens do casamento, 
passando do atual regime de comunhão parcial de bens para 
o regime de separação total de bens, com efeito retroativo à 
data do casamento (ex tunc), nos termos do art. 734, § 1º do 
CPC. Nestas condições, expede-se EDITAL com o prazo de 
30 dias, para que terceiros interessados se manifestem nos 
autos, sob pena de serem aceitos os fatos. Será o edital 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.            | 21,22 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA
AVISO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

Encontra-se ABERTA na PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA/SP, a 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 066/2024, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem 
como objeto a Aquisição de veículo de passeio adaptado (transporte de pacientes 
em hemodiálise, visando garantir um atendimento de excelência no serviço de saúde.
* Início da Sessão de Disputa – www.bll.org.br (Acesso Identificado): a partir das 
09h00min do dia 09/12/2024.
O edital em inteiro teor estará à disposição dos interessados no site: www.jacupiranga.
sp.gov.br. Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima, pelo e-mail 
licitacao@jacupiranga.sp.gov.br ou telefone (13) 3864-6401.

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 21 de novembro de 2024
ROBERTO CARLOS GARCIA - Prefeito Municipal

EXTRATO DE EDITAL 
Edital de Licitação: Modalidade – Pregão Eletrônico n15/24 – Proc. N272/24.Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA E CORRETIVA DA PLATAFORMA DE ACESSIBILIDADE, PELO PERÍODO 
DE 60 MESES, conforme TERMO DE REFERÊNCIA, constantes do ANEXO I - TERMO 
DE REFERÊNCIA. TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL – MODALIDADE: ABERTA. LICITA-
ÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP. Data/hora de abertura da Sessão Pública:09/12/24, 
às 09:00h. Poderão participar deste pregão os interessados que estiverem previamente 
cadastrados no Portal de Compras Públicas. O Edital, na íntegra, poderá ser encontrado 
nos seguintes endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.com.br, www.gov.br/
pncp/pt-br e www.transparencia.miracatu.sp.leg.br  . Maiores informações poderão ser so-
licitadas à Equipe de Licitação da Câmara Municipal de Miracatu, de segunda a sexta-feira, 
no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, Fone: (13) 3847-1299, ou através do email: 
licitacao@camaramiracatu.com.br.

Miracatu, 21/11/24.
Pablo Lopes da Silva Pereira – Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACATU
Estado de São Paulo

Av. Washington Luis, nº 200 - Bairro Estação - CEP 11850-000 - Miracatu/SP
Telefone: (13) 3847-1299 E-mail: camara@miracatu.sp.leg.br

EXTRATO DE EDITAL 
Edital de Licitação: Modalidade – Pregão Eletrônico n16/24 – Proc. N320/24.Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA E ARQUITETURA PARA ELABORAÇÃO 
DE PROJETO DE ACESSIBILIDADE DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACA-
TU, EM ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO VIGENTE, conforme TERMO DE REFERÊNCIA, 
constantes do ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA. TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL – 
MODALIDADE: ABERTA. LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP. Data/hora de abertura 
da Sessão Pública:10/12/24, às 09:00h. Poderão participar deste pregão os interessados 
que estiverem previamente cadastrados no Portal de Compras Públicas. O Edital, na íntegra, 
poderá ser encontrado nos seguintes endereços eletrônicos: www.portaldecompraspublicas.
com.br, www.gov.br/pncp/pt-br e www.transparencia.miracatu.sp.leg.br  . Maiores informa-
ções poderão ser solicitadas à Equipe de Licitação da Câmara Municipal de Miracatu, de 
segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 12h e das 13h às 17h, Fone: (13) 3847-1299, ou 
através do email: licitacao@camaramiracatu.com.br.

Miracatu, 21/11/24.
Pablo Lopes da Silva Pereira – Presidente da Câmara

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACATU
Estado de São Paulo

Av. Washington Luis, nº 200 - Bairro Estação - CEP 11850-000 - Miracatu/SP
Telefone: (13) 3847-1299 E-mail: camara@miracatu.sp.leg.br

Ligue já:  
11. 3729-6600

Publique 
em jornal 
de grande 
circulação.
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